
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 497/2003 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE A POSSIBILIDADE 
DA AQUISIÇÃO OU COLOCAÇÃO IMEDIATA DE UMA PERUA PARA 
TRANSPORTE DOS PACIENTES QUE NÃO PODEM SE LOCOMOVER, 
TANTO PARA FISIOTERAPIA COMO PARA TRABALHO EM GRUPO E 
OUTROS PROCEDIMENTOS QUE SE FAZ NECESSÁRIO DENTRO DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA DO PARQUE DAS NAÇÕES). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que a desigualdade social que vive o 

Brasil hoje é fruto de um passado político que deixou marcas profunda na 
alma e no sentimento do povo brasileiro ao longo dos anos de sua história;  

CONSIDERANDO que a concentração de renda 
absurda nas mãos de algumas pessoas, tem colocado a margem do abandono, 
da miséria e do desespero, milhões de brasileiros desempregados passando 
fome, em completa miséria e abandono pelo Estado e a União;  

CONSIDERANDO que a falta de compromisso político 
e ético com a Nação de alguns políticos, tem gerado fome, dor, morte e 
principalmente, desigualdade social entre os cidadãos brasileiros;  

CONSIDERANDO que com tantos planos econômicos 
maus sucedidos nos últimos anos, fez com que diminuísse o poder de 
compra de quase todas as famílias;  

CONSIDERANDO que diante de todos os fatos exposto 
e outros, é notório vermos que a maior parte da população não dispõe de 
nenhum tipo de transporte motorizado e ficam exclusivamente dependentes 
dos serviços do poder público para este meio de transporte especialmente na 
área da saúde;      

CONSIDERANDO que mesmo o PSF, Unidade de 
Saúde da Família do Parque das Nações, estar desenvolvendo um grande 
trabalho naquele setor da cidade junto aquela comunidade, e nos orgulhando 
de sermos votuporanguense por ser uma unidade referência dentro deste 
programa em todo o Estado de São Paulo, mas infelizmente ainda falta uma 
estrutura essencialmente necessária para que o excelente trabalho que vem 
sendo realizado por aqueles profissionais, ainda possa ser melhor 
aproveitado junto a comunidade; 
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CONSIDERANDO que é “inadmissível e vergonhoso” 

para nós e para o próprio Município, ver uma unidade de saúde da família, 
que é referência do programa dentro do Estado, como o PSF do Parque das 
Nações, temos que ouvir de pacientes daquela comunidade que, funcionários 
ainda continuam transportando pacientes em seus próprios carros para certos 
atendimentos e procedimentos como fisioterapia, trabalho em grupo, etc;   

CONSIDERANDO que a deficiência do serviço público 
no transporte de pacientes para atendimento pela Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social é notória aos olhos de todos, não por culpa dos 
funcionários, mas, simplesmente por falta de estrutura adequada e condições 
de trabalho também para aqueles profissionais,  

Desta forma, INDICO À MESA, na forma regimental 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria 
competente estude a possibilidade da aquisição ou colocação imediata de 
uma Perua para transporte dos pacientes que não podem se locomover, tanto 
para fisioterapia como para trabalho em grupo e outros procedimentos que se 
faz necessário dentro do programa.                       

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 04 de Agosto de 2003. 
 
 
PEDRO LUIZ MINUCELLI 
PEDRO MINUCELLI 
VEREADOR 
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